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20 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO. 20112022

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CESSAO DE USO DE
SISTEMA INTEGRADo DE EesrÃo rnIeurARH,
vrsANDo A MoDERNrznçÃo Dos pRocEDrMENTos
DE ATENDTMENTO AO CONTRTBUTNTE E COBRANÇA
DAS REcEITAS pRÓpnns DO MUNlcIpIo oE CHÃ
cRANDE, rNcLUrNDo os sERVrÇos DE coNVERSÃo
DE DADos, rrusrnlnçÃo, coNFrGURnçÃo,
HOSPEDAGEM, MANUTENÇAO DO SISTEMA,
ASSESSoRTA No pRocESSo DE rruemnrnçÁo,
TREINAMENTo DoS usuÁnlos, QUE ENTRE SI FAzEM,
DE UM LADo o IauNIcÍpIo DE cHÃ eRnruDE - PE, A
SEGUIR DENOMINADO SIMPLESMENTE
CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO A EMPRESA
TRTBUTUS rxroRmÁncA LTDA - Epp, DoRAVANTE
DENOMI NADA CONTRATADA.

Pelo presente instrumento público de contrato administrativo e na melhor forma do direito,
como CONTRATANTE o MUNIGIPIO DE CXÃ GnRXDE-PE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o no íí.049.8061000í-90, situado à Avenida São José, no 101 - Centro -
Chã Grande-PE, neste ato representado pelo Secretário de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude, Sr. Joel Gomes da Silva, brasileira, divorciado, professor e farmacêutico, nomeado por
meio do Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira de ldentidade no 5.322.402
SSP/PE, CPF no 027.009.264-12, EM CONJUNTO mm o Secretário de Governo, Sr. Sérgio
Fernandes de Carvalho, brasileira, divorciado, comerciante, nomeado por meio do Decreto No 036
de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira de ldentidade no 3.581.163 SSP/PE, CPF no

649.468.864-00, e como CONTRATADA a Empresa Tributus lnformática Ltda - EPP, inscrita no
CNPJ sob o n'05.605.7521000í{8, estabelecida à Rua Domingos José Martins, No 75 - Sala 402 -
Bairro Recife - Recife-PE, CEP: 50.030-200, neste ato representada por seu representante legal, Sr.
Manoel Henrique Duarte Neto, portador da Carteira de ldentidade no 770.278, expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado de Pernambuco, CPF N" 062.537.764-87, tendo em vista
o que consta no Processo Licitatório no 01712022 - Pregão Eletrônico no 01112022, tem, entre si,
ajustado o SEGUNDO TERltlO ADITIVO, regido pela Lei no. 8.666/93, de 21.06.93, alterada pelas
Leis no. 8.883/94, de 08.06.94 e no. 9.648/98, de 27.05.98, atendidas as cláusulas e condiçÕes que se
enunciam a seguir:

CúUSULA PRITÚEIRA - DO OBJETO ADITIVADO

Fica aditivado, a partir de 0í.0í.2024, o Contrato firmado entre as partes no dia 2210712022,
objetivando a Contrataçáo de empresa especializada para Cessão de Uso de Sistema lntegrado de
Gestâo Tributária, visando a modernização dos procedimentos de atendimento ao contribuinte e
cobrança das receitas próprias do Município de Chã Grande, incluindo os servigos de conversâo de
dados, instalaçáo, configuraçâo, hospedagem, manutenção do sistema, assessoria no processo de
implantaçáo, treinamento dos usuários.

GúUSULA SEGUNDA - DO FUNDAiiENTO LEGAL

O presente Termo Aditivo de Prorrogaçáo tem o seu fundamento no ArL 57, inciso ll, da Lei
8.666/93, observando-se a especificidade e a peculiaridade dos serviços Contratados, justificando-se
a prorrogaçâo pela manutençáo dos preços originais sem reajuste ou correção monetária.
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O presente termo fará vigorar o Contrato de 01/0í/2021a3111212024.
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Pela Prestaçâo de serviço ora contratados, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o
Valor Mensal de R$ 3.000,00 (Três mil reais), perhzendo o Valor Global para 12 (doze) meses de
R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais), que será efetuado até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao
da prestação do serviço.

CúUSULA QUINTA. DOS RECURSOS

As despesas decorrentes do Presente Termo Aditivo serão custeadas com os recursos
constantes da dotaçáo orçamentária abaíxo especificada, consignada no Orçamento Municipal do
exercício 2024, qm as seguintes fontes e destinos: Órgão: 11000 - Secretaria de Finanças -
Unidade: 11001 - Secretaria de Finanças - Atividade: 04.123.412.2.30 - Manutenção dos Serviços de
Tributaçâo - Elemento de Despesa: (956) - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica.

cúUsULÂ sExTA. DAs DEITIA§ cúusULAs

Ficam mantidas as demais Cláusulas Contratuais que náo foram expressamente modificadas
por este Termo Aditivo.

CúUSULA SETIiIA. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá, Estado de Pernambuco, com a expressa renúncia
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e Contratados, firmam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias,
de igual teor e forma, para um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que assistiram a
tudo e também assinam.

Chã Grande - PE, 29 de dezembro de2023.

No .009.264-12 No
de Despesa Ordenador de

Secrctário de Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Jwentude

CONTRATANTE

Manoel
CPF

TRIBUTUS

Secretário de Govemo
CONTRATANTE

e
Neto

.764-87
LTDA. EPP

CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:

CPF: 3!6Zty'6 t
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